
DIÁRIO OFICIAL Nº 36.627  11Quarta-feira, 13 DE MAIO DE 2026

CONSIDERANDO o Processo nº. 2026/2710589 de 11/05/2026
RESOLVE:
INTERROMPER, a contar de 09/05/2026, por necessidade de serviço, o 
gozo de férias, concedido por intermédio da PORTARIA Nº 368/2026 – 
DAF/SEPLAD de 10/04/2026, publicada no DOE nº. 36.593 de 13/04/2026, 
à servidora IRIS ALVES MIRANDA NEGRÃO Id. Funcional nº 54191225/4, 
ocupante do cargo de Técnico de Administração e Finanças / Secretário 
Adjunto de Gestão de Pessoas, lotada na Secretaria Adjunta de Gestão de 
Pessoas – SAGEP/SEPLAD.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 12 DE 
MAIO DE 2026.
MARCELO DA SILVA GONÇALVES
Diretor de Administração e Finanças

Protocolo: 1324460
PORTARIA Nº 464/2026-DAF/SEPLAD, DE 12 DE MAIO DE 2026.
O Diretor de Administração e Finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 1.844/2025 – CCG, de 20 de 
agosto de 2025, publicada no DOE nº 36.333 de 21 de agosto de 2025 e 
as delegadas pelo art. 4º da PORTARIA Nº 0200/2025-GS-SEPLAD, de 14 
de julho de 2025, publicada no DOE nº 36.299, de 16 de julho de 2025.
CONSIDERANDO, o que dispõe os arts. 74 a 76 da Lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
CONSIDERANDO, o Decreto nº 1.462 de 12/04/2021, Publicado no DOE nº 
34.550 de 13/04/2021.
CONSIDERANDO, ainda, os termos do Processo nº. 2026/2714145 de 
11/05/2026;
RESOLVE:
ALTERAR de 21/05/2026 a 03/06/2026 para 20/05/2026 a 03/06/2026, o 
período de férias regulamentares de 15 (quinze) dias, da servidora NICE 
FARIAS DA SILVA, Id. Funcional nº. 57175338/2, ocupante do cargo de 
Analista de Gestão Pública B, lotada na Coordenadoria de Recursos Re-
embolsáveis – CORE/DCR/SEPLAD, concedido por intermédio da Portaria 
n.º 369/2026-DAF/SEPLAD, de 10 de abril de 2026, publicada no DOE n.º 
36.593 de 13/04/2026, referente ao período aquisitivo de 01/11/2024 a 
31/10/2025.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 12 DE 
MAIO DE 2026.
MARCELO DA SILVA GONÇALVES
Diretor de Administração e Finanças

Protocolo: 1324463

OUTRAS MATÉRIAS
.

PORTARIA Nº 0111/2026-GABS/SEPLAD, 11 DE MAIO DE 2026
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usan-
do da atribuição que lhe foi delegada no inciso I do art. 4º do Decreto Es-
tadual nº 2.766, de 21 de novembro de 2022, republicado no Diário Oficial 
nº 35.196, de 22 de novembro de 2022;
Considerando que o candidato abaixo relacionado, aprovado e nomeado no 
Concurso Público C–221, da Secretaria de Estado de Obras Públicas - SEOP, 
solicitou renúncia de posse e reclassificação;
Considerando os termos do Processo Administrativo Eletrônico – PAE n° 
E-2026/2274436;
R E S O L V E:
Art. 1º Tornar sem efeito, nos termos do § 3º, do art. 22 e art. 22-A, da 
Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, a nomeação do candidato 
constante nesta Portaria, o qual foi nomeado para exercer o cargo a seguir 
discriminado, com lotação na Secretaria de Estado de Obras Públicas – 
SEOP.
CARGO: TÉCNICO EM GESTÃO PÚBLICA - ADMINISTRAÇÃO
THIAGO SIQUEIRA SILVA
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
IVALDO RENALDO DE PAULA LEDO
Secretário de Estado de Planejamento e Administração
Decreto publicado no DOE nº 36.330, de 18/08/2025
PORTARIA Nº 0112/2026-GABS/SEPLAD, 11 DE MAIO DE 2026
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usan-
do da atribuição que lhe foi delegada no inciso I do art. 4º do Decreto Es-
tadual nº 2.766, de 21 de novembro de 2022, republicado no Diário Oficial 
nº 35.196, de 22 de novembro de 2022;
Considerando que os candidatos abaixo relacionados, aprovados e nomea-
dos no Concurso Público C–221, da Secretaria de Estado de Obras Públicas 
- SEOP, não tomaram posse dentro do prazo previsto em Lei;
Considerando os termos do Processo Administrativo Eletrônico – PAE n° 
E- 2026/2274436;
R E S O L V E:
Art. 1º Tornar sem efeito, nos termos do art. 22, §3º, da Lei Estadual nº 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, a nomeação dos candidatos constantes 
nesta Portaria, os quais foram nomeados para exercerem os cargos a seguir 
discriminados, com lotação na Secretaria de Estado de Obras Públicas – SEOP.
CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
DAYANE MAIA DE JESUS
CARGO: TÉCNICO EM GESTÃO DE OBRAS PÚBLICAS – ARQUITETURA
ADAILSON SOARES DANTAS IMARA SILVA DE OLIVEIRA
CARGO: TÉCNICO EM GESTÃO DE OBRAS PÚBLICAS - ENGENHARIA CIVIL
ONIWENDEL FELIPE DE MORAIS PEREIRA FRANCEAN MICHEL DA SILVA 
RODRIGUES (PcD)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
IVALDO RENALDO DE PAULA LEDO
Secretário de Estado de Planejamento e Administração
Decreto publicado no DOE nº 36.330, de 18/08/2025

Protocolo: 1324576

PORTARIA N°. 460/2026-DAF/SEPLAD, DE 11 DE MAIO DE 2026
O Diretor de Administração e Finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 1.844/2025 – CCG, de 20 de 
agosto de 2025, publicada no DOE nº 36.333 de 21 de agosto de 2025 e 
as delegadas pelo art. 4º da PORTARIA Nº 0200/2025-GABS/SEPLAD, de 
14 de julho de 2025, publicada no DOE nº 36.299, de 16 de julho de 2025.
CONSIDERANDO, o que dispõe o art. 85 da Lei n° 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
CONSIDERANDO, os termos do Processo nº. 2026/2709083 e, ainda, o 
Atestado Médico de Acompanhante de 01/05/2025;
R E S O L V E:
CONCEDER 22 (vinte e dois) dias de Licença Motivo de Doença em Pessoa 
da Família à servidora HALINE CAVALCANTE BRASIL DUTRA, Id. Funcional 
nº. 5996429/1, ocupante do cargo de Gerente, lotada nesta Secretaria, no 
período de 12/05/2026 a 02/06/2026.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 11 DE 
MAIO DE 2026.
MARCELO DA SILVA GONÇALVES
Diretor de Administração e Finanças

Protocolo: 1324461

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E 

ADMINISTRAÇÃO (SEPLAD)
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA - SEGUP

 POLÍCIA CIENTÍFICA DO PARÁ (PCIPA)
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS EM 

CARGOS DE NÍVEIS MÉDIO E SUPERIOR
CONCURSO PÚBLICO C-176

EDITAL Nº 107/2026-SEPLAD/PCIPA, DE 12 DE MAIO DE 2026
	
HOMOLOGAÇÃO DA MATRÍCULA NO CURSO DE FORMAÇÃO PROFIS-
SIONAL PARA CANDIDATOS SUB JUDICES
A SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO – SE-
PLAD e o POLÍCIA CIENTÍFICA DO PARÁ – PCIPA, no uso de suas atribui-
ções legais, mediante as condições estipuladas neste Edital e em cumpri-
mento de decisão judicial, TORNAM PÚBLICA a HOMOLOGAÇÃO da Matrí-
cula no Curso de Formação Profissional referente ao Concurso C-176 dos 
candidatos na condição sub judice abaixo especificados:

PERITO MÉDICO LEGISTA

NOME
ÁREA DE 

FORMAÇÃO/ 
REGIONAL

INSCRIÇÃO PROCESSO JUDICIAL Nº
NOTA FI-

NAL       1ª 
FASE

ALESÔNIA GONÇALVES DE FREITAS
Perito Criminal 
– Odontologia – 

Castanhal
017383 0848580-70.2019.8.14.0301 15,35

ANDERSON JORGE SANTOS 
FERREIRA

Perito Criminal 
-Processamento de 
Dados - Altamira

009004 0820184-15.2021.8.14.0301 13,60

RENAN MARENCIO DE BARROS
Perito Criminal - 

Medicina Veterinária 
- Altamira

000675 0802936.22.2019.8.14.0005 14,95

AMANDA DE SOUSA MATOS
Perito Criminal - 

Medicina Veterinária 
- Altamira 

002257 0807358-90.2026.8.14.0006 15,40

FLÁSIO BEZERRA DE LIMA 
Perito Criminal 
- Odontologia - 

Castanhal
020578 0806786-55.2026.8.14.0000 15,85

1. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, 12 de maio de 2026.
IVALDO RENALDO DE PAULA LEDO
Secretário de Estado de Planejamento e Administração
CELSO DA SILVA MASCARENHAS
Diretor da Polícia Científica do Pará

Protocolo: 1324928

.

.

INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E 
PROTEÇÃO SOCIAL DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA RET AP Nº 763 DE 11 DE MAIO DE 2026
Dispõe sobre a RETIFICAÇÃO E A ATUALIZAÇÃO DA concessão do benefício 
previdenciário de aposentadoria POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 
AUTUADA JUNTO AO TCE NO PROTOCOLO TC/014167/2022; PROCESSO 
Nº 2026/2049363 (PAE).
Considerando a publicação da Lei nº 9.322/2021, com efeitos retroativos a 
01/10/2021, que dispõe sobre a remuneração dos profissionais da educa-
ção básica da rede pública de ensino do Estado do Pará, acrescenta o art. 
32-A à Lei nº 7.442/2010, altera a Lei nº 8.030/2014 e revoga dispositivos 
da Lei nº 5.351/1986, e da Lei nº 7.442/2010;


